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Exmo. Sr. 
Vereador VALDECIR RUBBO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

O Vereador JUARES BARUFFI, Líder da Bancada do PTB, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, encaminhar para apreciação, 
deliberação e votação o incluso Projeto de Lei que "ADITA O ANEXO I DA LEI 
MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE APROVA O 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Através do presente Projeto de Lei, estamos propondo no 
Calendário de Eventos do Município de Bento Gonçalves, no mês de agosto, a inclusão da 
Festa em Honra a São Roque. 

A Igreja, no dia 16 de agosto, celebra a festa em honra ao Santo 
da Igreja Católica Romana, protetor contra a peste e padroeiro dos inválidos e cirurgiões. É 
também considerado por algumas comunidades católicas como protetor do gado contra 
doenças contagiosas. A sua popularidade, devido à intercessão contra a peste, é grande sendo 
orago de múltiplas comunidades em todo o mundo católico e padroeiro de diversas profissões 
ligadas à medicina, ao tratamento de animais, dos seus produtos e aos cães. 

Roque nasceu em Montpellier, França, por volta de 1295. Diz a 
lenda que Roque teria nascido com um sinal em forma de cruz avermelhada na pele do peito, 
o que o predestinaria à santidade. Roque ficou órfão de pai e mãe muito jovem, sendo a sua 
educação confiada a um tio. Teria estudado medicina na sua cidade natal, não concluindo os 
estudos. 

Levando desde muito cedo uma vida ascética e praticando a 
caridade para com os menos afortunados, ao atingir a maioridade, por volta dos 20 anos, 
resolveu distribuir todos os seus bens aos pobres, deixando uma pequena parte confiada ao 
tio, partindo em seguida em peregrinação a Roma. 

Roque atravessou a França e, já ía pela Itália adentro, quando 
chegou em regiões infestadas pela peste. Foi então que Roque descobriu sua vocação. Ele 
sentiu-se abrasar pela caridade de Cristo que, nos faz ver no doente e sofredor, um seu 
membro sofrido. Transformou-se em enfermeiro, consolador e, até coveiro, com heróica 
dedicação, desafiando o perigo da contaminação. 

Deus, em atenção à caridade e oração de São Roque, restituía 
saúde a inúmeros doentes e fazia cessar mais depressa o terrível morbo. 

Ao retornar da Cidade Eterna, chegando em Piacenza, encontrou 
um novo surto de peste, que dizimava a população. Com  a abnegação que lhe era 
característica, entregou-se ao caridoso serviço dos doentes e, aqui, vencido pelo cansado, foi 
atingido pelo horrível mal. Roque arrastou-se sozinho por um bosque adentro, entregando-se 
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exclusivamente a Providência Divina. Todos os dias, Deus lhe mandava um cachorro amigo 
levar-lhe um pão. Certo dia, o dono do cachorro, levado pela curiosidade, seguiu os rastos do 
animal e assim conheceu o paradeiro de Roque. Comovido pelo fato, tornou-se companheiro 
do Santo, no piedoso serviço aos doentes. 

Restabelecido em saúde, por especial assistência divina, Roque 
decidiu voltar à sua terra, Montpelier. Mas, passando por regiões agitadas por guerras, ele foi 
tomado como espião e condenado à prisão, onde veio a falecer, após cinco anos de 
humilhantes sofrimentos. 

A primeira decisão oficial da Igreja sobre o culto a São Roque 
aconteceu em 1414, quando no decurso do Concílio de Constança se declarou uma epidemia 
de peste. Levados pela fé popular em São Roque, os padres conciliares ordenaram preces e 
procissões em sua honra, tendo de imediato o contágio cessado. 

Esta devoção entrou no Brasil por mérito, sobretudo, dos 
imigrantes italianos; pois, há vários séculos na Itália, Roque é um dos Santos mais populares, 
invocados especialmente contra toda epidemia, tão frequente no passado. 

No ano de criação da Paróquia São Roque, o Reverendo pároco 
Ernesto Sbrissa tomou posse, promovendo a 1' Festa do Patrono São Roque, em 16 de 
agosto de 1956. 

Sendo a Festa em Honra a São Roque um dos eventos religiosos 
mais importantes de nosso município, julgamos oportuno que esta Festa seja incluída no 
Calendário Oficial de Eventos de Bento Gonçalves. 

Na certeza de que o projeto merecerá a sua acolhida e 
aprovação, desde já agradecemos. 

Nestes Termos, 
Pede deferimento. 

Sala das Sessõe 5 de junho de 2009. 

leu 
Vereador JUA ES BA FFI 

Líder da Ba/rada d 	B 
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PROJETO DE LEI 1\1° , DE 15 DE JUNHO DE 2009. 

ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE APROVA O 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu saciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° — O anexo I, da Lei Municipal n° 2.313, de 29 de 
dezembro de 1993, que Aprova o Calendário de Eventos do Município e dá outras 
providências, é aditado nos seguintes termos: 

"CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
••• 

AGOSTO 
••• 

FESTA EM HONRA A SÃO ROQUE" 

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quinze dias do mês de junho de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 



Adv. S aionar inaldi 
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PARECER 155/2009 

Processo n° 179/2009 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 34/2009, do Poder Legislativo, de Autoria 
do Vereador Juares Baruffi, que Adita o anexo 1 da Lei Municipal n° 2.313, de 29 
de dezembro de 1993, que "Aprova o Calendário de Eventos do Município e dá 
outras providências". 

O presente projeto de lei, visa aditar o Anexo da Lei Municipal 
n° 2.313, de 29 de dezembro de 1993, que Aprova o Calendário de Eventos do 
Município. 

O Projeto é de Autoria do Vereador Juares Baruffi, propõe a 
inclusãoem agosto, da Festa em Honra a São Roque. 

Desta feita, essa Assessoria não vislumbra óbices à regular 
tramitação e votação da presente matéria. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos dezessete dias do mês de junho do 
ano de dois mil e nove. 

Adv. C. r os José Perizzolo 

Adv. ábio iccoli Ramos 

OAB/RS 6.045 

OAB/RS 54.437 

OAB/RS 57.142 
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CM/ARA reUntetPAL 
VER DOBE" E B. CONÇALVÇS 

en: 	 

O Vereador JUARES BARUFFI, líder da Bancada do 
PTB, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência solicitar a retirada e arquivamento do 
Processo n° 179/2009 de sua autoria, que "ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, DE 
29 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Contando com o pronto atendimento de nosso pedido, 
desde já agradecemos. 

Nestes Termos, 
aguarda deferimento. 

Bento Gonçalves, 20 de junho de 2009. 
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